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JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Santarém, em atendimento a solicitação justificada e fundamentada

feita pelo seu setor de Divisão de Recursos Humanos no sentido de atender demanda referente a

contratação de empresa prestadora de serviços de agente integrador para o desenvolvimento de

atividades com Íins de promogão da integração ao mercado de trabalho, através da operacionalização

de programas de estágio de estudantes, abrangendo o gerenciamento do processo seletivo, através de

seleção pública, realizaçáo do planejamento, administração e acompanhamento das atividades de

estágio, vem justificar a pertinência da cooperação para o desenvolvimento de atividades conjuntas

entre entidades públicas e privadas para operacionalização do programa de estágio de estudantes em

formação profissional de acordo com a lei I 1.788/2008 e futuramente, firmar contrato entes as partes.

Inicialmente, importa mencionar que o administrador público, ao gerir a máquina estatal na

busca da satisfação do interesse coletivo, se submete a um Regime Jurídico-administrativo marcado

pela existência de prerogativas e sujeições e dotado de princípios logicamente concatenados que

disciplinam a atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes princípios estão expressos

exemplificativamente na Constituição Federal (artigo 37, caput), quais sejam, legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de

princípios basilares da Administração Pública.

Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, XXI) estabeleceu

a licitação como regra para a realização de obras, servigos, compras e alienações' Desta forma, no

intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência e efetividade, a Lei 8.666/93 veio

estabelecer normas gerais sobre o procedimento licitatório, às quais o administrador público se

encontra adstrito.

Do ponto de vista legal, o objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns,

de que tratam a Lei n" 10.520i02 e o Decreto n' I0.024119, por possuir padrões de desempenho e características

gerais e específicas, usualmente encontradas no mercâdo.

o quantitativo a ser licitado foi definido a partir dâ relação de necessidades expostas pelo setor de

Recurso Humanos da Câmara Municipal de Santarém, a qual consta em anexo'
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Com relação a contratação de agente de integração para o desenvolvimento de atividades

para promogão e integragão do jovem ao mercado de trabalho, a Câmara Municipal de Santarém,

procede com abertura de procedimento administrativo e por conseguinte licitatório para efetivação da

demanda, através do Sistema de Registro de Pregos.

A solicitação para Registro de Preços, representa a melhor opção para as aquisições futuras, no

âmbito do objeto em questão. Considere-se também o fato de as aquisições serem feitas sempre visando atender

demandas, evitando-se o estoque, o que poderia gerar a perda de garantia dos equipamentos estocados.

A opção pela âdoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser um

forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens

à Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em

Ata, paraquando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, etc. Assim,

enquadra-se no Decreto n'7.892/2013, artigo 3", inciso IV:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nasseguintes hipóteses:

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definirpreviamente o quantitativo a

ser demandado pela Administração;

Previsto no art. 15, inciso II, da Lei de Licitações (Lei n' 8.666/93), como procedimento a ser utilizado

preferencialmente para as compras efetuadas pela Administração Pública, o Sistema de Registro de Preços

(SRP) é um conjunto de âções para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de

bens para contratações futuras. Ou seja, por meio do SRP, o órgão realiza trma cotaÉo de valores de

determinados serviços ou produtos a serem contratados posteriormente atendendo ao reqúsito do melhor preço

registrado.

Uma das vantagens da adoção do sistema de SRP é o fato da existência de facultatividade na aquisição

do objeto licitâdo, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Outrossim, através da análise do § 6", AÍ. 15 da Lei 8.666193, afere-se outra enorme vantagem da

adoção do SRP, qual seja, a possibilidade de que qualquer cidadão pode impugnar o preço constante do registro,

caso haja incompatibilidade com aqueles constantes da ata e os vigentes no mercado, o que minimiza os riscos

de fraudes nas contratações de objetos comuns, com preços exorbitantes.

Ademais, no momento de assinatura da ata, a AdministÍação não necessita ter disponibilidade de

recursos, bastando que isso ocorra apenas quando da celebração do contrato ou instrumento equivalente,

garantindo-se assim uma prontidão na aquisição dos produtos desejados.

Outro fator positivo é que através da adoção do SRP evita-se a multiplicidade de licitações repetitivas,
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contínuas e seguidas, com a finalidade de aquisição de um mesmo objeto, ou objetos semelhantes,

estabelecendo-se assim uma rotina aperfeiçoada da atividade licitatória, em obediência aos Princípios da

Eficiência e Economicidade.

AIém disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite um aumento na competitividade,

porquanto permite a participação das pequenas e médias empresas nas Licitâções, devido à possibilidade de

parcelamento das compras, obras e serviços a serem entregues.

Assim, "a adoçâo do SRP determina, com absoiuta ceÍeza, flagrante economia, além de gaúo em

agilidade e segurança, com pleno atendimento ao princípio da eficiência, recentemente elevado a princípio

constitucional da Administração Pública". (BITTENCOURT, 2003, p. 48).

Outro potencial vantagem do SRP é a possibilidade de que seja exercido um melhor controle de

qualidade dos objetos adquiridos através da Licitação, isso se deve ao fato de que existem muitas limitações e

dificuldades enfrentadas pelo Administrador em relação às especificações técnicas, sendo assim,

frequentemente a aquisição de produtos de baixa qualidade ou até mesmo incompatíveis com as reais

necessidades da Administração, trazem a ela, grandes prejuízos.

Assim, caso seja verificada a incompatibilidade entre objeto fomecido e as necessidades desta, é

facultado a ela não contratar mais com o licitante vencedor, havendo ainda a possibilidade de realização de um

novo certame licitatório, visto que não há obrigatoriedade de adquirir todo o quantitativo presente na ata.

Sendo assim, a adoção do Sistema de Registro de Preços tem se mostrado demasiadamente vantajosa,

visto que, além de dar celeridade ao processo de contratação de bens e serviços, está estritamente ligada aos

Princípios basilares da Administração Pública, o que garante a probidade nas contrâtações.

No que se refere ao objeto da licitação, importa ressaltar que a cooperação entre a Câmara

de Vereadores de Santarém e empresa especializada em desenvolvimento de atividades para promoção

de programa de estágio, visa o desenvolvimento de atividades conjuntas, que propiciem a promoção

da integração do aprendiz ao mercado de trabalho, e a sua formação para o trabalho, de acordo com a

Constituição Federal vigente Art. 7o, Inciso XXXIII, com redação dada pela Emenda Constitucional

n.'20, de l5l'12198, Art.203', Inciso III e Art. 214", Inciso IV, e a Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT, título III, capítulo IV, seção IV, entendida a aprendizagem como estratégia de formação

técnico profissional metódica, compatível com o desenvolvimento fisico, moral e psicológico do

adolescente.

É nobre e útil para nosso município firmar contrato com empresa especializada para a

promoção da integragão ao mercado de trabalho, haja vista, que também é papel do poder Público

criar iniciativas inovadoras de caráter participativo para a formação de seus cidadãos, em especial a
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preparação dejovens para a formação profissional, bem como incentivar sua paÍicipação no serviço

público.

Cabe dizer ainda, que foi realizado pesquisa de preços com algumas instituições para analisar

sua compatibilidade aos preços praticados no mercado, tomando por base os valores cotados com

empresas atuantes no ramo.

Assim, apreciando todos os documentos e circunstâncias da demanda em apreço, que

possibilitam a abertura de processo licitatório para futura contratação de empresa prestadora de

serviços de agente integrador para o desenvolvimento de atividades com fins de promover a integração

de Jovens ao mercado de trabalho, por meio de seleção pública, junto a Câmara de Vereadores de

Santarém, é que justifico o procedimento

A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP,

ficando sob a responsabilidade da Câmara Municipal de Santarém por meio do Núcleo Técnico de Licitações,

a realização do certame.

Santarém, 09 de setembro de 2021.

RONAN L LIRAJUNIOR
Presidente da ara Municipal de Santarém

o 2021-2022
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